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3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao(a) Diretor(a) da a Facul-
dade de Ciências Aplicadas, que a submeterá ao Departamento 
ou a outra instância competente, definida pela Congregação 
da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em concurso, tendo 
este o prazo de 15 dias para emitir parecer circunstanciado 
sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio https://www2.fca.uni-
camp.br/portal/pt-br/fca-pessoas/institucional-concursos     a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sítio https://www2.fca.unicamp.br/portal/pt-br/fca-pessoas/
institucional-concursos, com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 1);
b) prova específica (peso 1);
c) prova de títulos (peso 1);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. A prova escrita terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam 6 (seis) ou mais candi-
datos no dia de sua realização.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova Específica
5.6. A prova específica será constituída de análise do Plano 

de Trabalho apresentado pelo candidato na inscrição, na qual 
a Comissão Julgadora avaliará o domínio do conhecimento 
e aptidão do candidato na área do concurso, com base nos 
seguintes aspectos:

a) pertinência e adequação do conteúdo a ser abordado no 
ensino de graduação e pós-graduação;

b) pertinência e relevância do projeto de pesquisa e sua 
exequibilidade;

c) pertinência e relevância das atividades de extensão e 
sua aderência às demais atividades acadêmicas da Faculdade 
de Ciências Aplicadas;

d) originalidade e exequibilidade da proposta de pesquisa 
apresentada, considerando sua aderência às áreas de pesquisa 
da Faculdade de Ciências Aplicadas e/ou oportunidade e viabili-
dade de abertura de novas áreas.

5.6.1. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de Títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 Edital CSCRH-SP 97/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP 

convoca a candidata
MAYRA ELENA ORTIZ D AVILA ASSUMPÇÃO a entrar em 

contato com o
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, 

sito a Rua da
Praça do Relógio, 109, Bloco K, Térreo – Cidade Universitá-

ria, São Paulo - SP
(e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir
do dia seguinte ao da presente publicação, munido de todos 

os documentos,
para dar andamento a sua nomeação como Professor 

Titular, Cargo: 146102,
referência MS-6, em RDIDP, junto ao Departamento de 

Reprodução Animal,
conforme Edital FMVZ nº 034/2022 de Abertura de inscri-

ções Publicado no
Diário Oficial do Estado de 25/11/2022, Retificações Publi-

cadas no Diário
Oficial do Estado de 18/01/2023 e Relatório de Resultado 

Final/Classificação e
Homologação publicado no Diário Oficial do Estado de 

18/08/2023.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
EDITAL 12/2023 - FCA
O Diretor da Faculdade de Ciências Aplicadas da Universi-

dade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna 
pública a abertura de inscrições para o concurso público de 
provas e títulos, para provimento de cargo de Professor Doutor, 
nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos 
termos do item 2, na área de Ciências do Esporte, nas disciplinas 
CP036 – Handebol, CP404 – Biomecânica Aplicada em Ciências 
do Esporte, CP610 – Análise de desempenho em Esportes Coleti-
vos e SL204 – Cinesiologia I da Faculdade de Ciências Aplicadas 
da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil: 

Demonstrar experiência/potencial que habilite o/a candidato/a 
a assumir disciplinas e a orientar pesquisas em nível de gra-
duação e de pós-graduação, com aderência ao CNEM; Possuir 
experiência em ensino de graduação; Apresentar formação e/ou 
atuação interdisciplinar aderente à área do concurso; Apresentar 
produção científica regular qualificada e Apresentar experiência/
potencial em atividades de extensão.

1.2.1. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP - R$ 2.558,71
b) RTC – R$ 6.495,06
c) RDIDP – R$ 14.761,29
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Faculdade/Instituto, contendo nome, domicílio e 
profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf), com o 
relato das atividades realizadas e a comprovação dos trabalhos 
publicados e demais informações, que permitam avaliação dos 
méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf);
e) plano de trabalho, em forma digital (pdf), contendo 

descrição das atividades a serem desenvolvidas na Faculdade de 
Ciências Aplicadas, com no mínimo, 15 (quinze) e, no máximo, 
30 (trinta) páginas (já abrangendo miolo e eventuais capa e 
contracapa, referências), incluindo obrigatoriamente os tópicos/
seções a seguir:

e.1. Proposta de atividades para o Ensino de Graduação e 
de Pós-Graduação;

e.2. Proposta de atividades de Extensão;
e.3. Proposta preliminar de Pesquisa a ser executada no 

período de 3 (três) anos, contemplando os elementos essenciais 
da pesquisa acadêmica e para julgamento pelos pares.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Maiores informações, na Assistência Técnica Acadêmi-
ca da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo, no 
email atacfe@usp.br.

ANEXO - VERSÃO EM INGLÊS DO EDITAL
SCHOOL OF EDUCATION (FE-USP)
FEUSP CALL n. 54/2023
OPENING OF APPLICATIONS FOR THE PUBLIC TENDER AND 

ANALYSIS EXAMINATION OF TITLES AND OTHER EXAMS FOR 
THE PROVISION OF 01 (ONE) DOCTOR PROFESSOR POSITION, IN 
THE DEPARTMENT OF PHILOSOPHY OF EDUCATION AND SCIEN-
CES OF EDUCATION (EDF) OF THE SCHOOL OF EDUCATION OF 
THE UNIVERSITY OF SÃO PAULO.

The Dean of the School of Education of the University of São 
Paulo (USP), hereby informs all those interested, as decided by 
the Congregation in session held on July 27th 2023, that applica-
tions will be open for a period of 60 (sixty) days, starting at 8 AM 
(Brasilia time) on the August 25th 2023 to 5 PM (Brasília time) 
on the October 23rd 2023, to the public tender and analysis of 
examination of titles and other exams to fill 01 (one) position of 
Doctor Professor, reference MS-3, in RDIDP, of post # 1247476, 
with the monthly salary of R$ 14.761,10 (fourteen thousand, 
seven hundred sixty-one reais, and ten cents) as of May 2023, 
within the Department of Philosophy of Education and Scien-
ces of Education (EDF), in the area of History of Education in 
accordance with art. 125, the first paragraph of the General 
Regulations of University of São Paulo (USP).

For further information about the program, application 
procedures and exam details, access: https://www4.fe.usp.br/en/
job-opportunity/public-tender-for-professor .

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL CSCRH–RP Nº 033 / 2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 

da USP CONVOCA o candidato PAULO EDUARDO DE BARROS 
VEIGA a acessar o link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste edital, 
para adicionar todos os documentos/formulários obrigatórios, 
para dar andamento à sua contratação pelo Regime Autárquico, 
conforme Editais ATAc 023/2023 e 036/2023, de Abertura de 
Inscrições para Processo Seletivo Simplificado e de Resultado 
Final/Classificação e Homologação, respectivamente, para a 
função de Professor Contratado III (Doutor), em jornada de 12 
horas semanais de trabalho.

 Edital ATAc 037/2023 - HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 437ª 
sessão ordinária, realizada em 17/08/2023, homologou o relató-
rio final da Comissão Julgadora que, em 10/08/2023, habilitou os 
candidatos Lucas Eduardo da Silva Galon e Marcus Vinícius Sant 
Anna Held Neves. Para preencher o claro/cargo nº 1237365, do 
concurso de Professor Doutor junto ao Departamento de Música, 
na área de conhecimento em Teoria e Prática de Ensino Musical, 
nos termos do Edital ATAc nº 013/2023, publicado no D.O.E. de 
04/04/2023, foi indicado, por unanimidade, o candidato Lucas 
Eduardo da Silva Galon. A Comissão Julgadora esteve assim 
constituída: Profs. Drs. Christie Ramos Andrade Leite Panissi 
(Presidente) - Professora Titular do Departamento de Psicologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Marcos Vinícius Miranda dos Santos 
– Professor Doutor do Departamento de Música da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Graziela Serroni Perosa - Professora Associada da 
Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade de São 
Paulo; Maurício Tadeu dos Santos Orosco - Professor Doutor do 
Instituto de Artes da Universidade Federal de Uberlândia; Lucca 
Zambonini Soares - Doutor pelo Programa de Pós-Graduação 
em Música do Instituto de Artes da Universidade Estadual 
de Campinas e Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas. 
(2023.1.282.59.0).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 Edital CSCRH-SP 93/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP 

convoca o candidato EDUARDO HOLDERLE PERUZZO (Cargo: 
1268163 - MS-3.1 – Doutor, Edital FFLCH/FLH nº 038/2023 de 
Abertura de Inscrições publicado no D.O.E de 13/07/2023 e 
Resultado Final/Classificação e Homologação publicado no D.O.E 
de 11/08/2023) a entrar em contato com o Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@
usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da presente publicação, munido de todos os 
documentos, para dar andamento a sua contratação.

por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Educação da Universidade de São Paulo, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 4 (quatro)
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 03 (três)
II) prova didática - peso 03 (três)
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.
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 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 EDITAL Nº 008/2023-DTA/FAAC - RESULTADO FINAL
A Diretora da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação 

e Design torna público o Resultado Final do Concurso Público 
de títulos e provas na disciplina “Planejamento e Avaliação da 
Mobilidade Urbana”, do Departamento de Arquitetura, Urba-
nismo e Paisagismo, para obtenção do título de Livre-Docente 
em Mobilidade Urbana, realizado nos dias 17 e 18 de agosto 
de 2023. A Comissão Examinadora aprovou a candidata Renata 
Cardoso Magagnin, RG. 19.197.907-7, com média final 9,60 
(nove inteiros e sessenta décimos), cabendo recurso no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a partir desta publicação. (Processo nº 
727/2022 - volume 1).

 EDITAL Nº 107/2023 - STGP/FAAC – Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design, DIVULGA a 
composição da Banca Examinadora do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 69/2023-STGP, 
área de conhecimento Fundamentos e Crítica das Artes, junto ao 
Departamento de Artes e Representação Gráfica da Faculdade 
de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design do Câmpus de 
Bauru, conforme segue:

Titulares:
1- Profª Drª Maria Luiza Calim Carvalho Costa (presidente) 

- DARG/FAAC/Unesp Bauru
2- Profª Drª Luana Maribele Wedekin - Departamento de 

Design do Centro de Artes da Universidade do Estado de Santa 
Catarina - UDESC

3- Prof. Dr. Henrique Lima Assis - Universidade Federal de 
Jataí - UFJ - Goiás

Suplentes:
1- Profª Drª Regilene Aparecida Sarzi Ribeiro - DARG/FAAC/

Unesp Bauru
2- Profª Drª Andrea Alexandra do Amaral Silva e Biella
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

(Processo 703/2023-FAAC/Bauru)
 EDITAL Nº 108/2023 - STGP/FAAC – Deferimento/Indeferi-

mento de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design, torna público, con-
forme deliberação da Congregação, em reunião realizada no dia 
16/08/2023, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das inscrições 
dos candidatos do concurso público de Títulos e Provas para pro-
vimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 69/2023-STGP, área de conhecimento Fundamentos e 
Crítica das Artes, junto ao Departamento de Artes e Representa-
ção Gráfica da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e 
Design do Câmpus de Bauru, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
NOME - CPF
Andréia Paulina Costa - 354.551.268-14
Marcelo Feldhaus - 039.140.279-08
Gislene Victoria Silva - 096.115.298-21
Vitor Marcelino da Silva - 069.451.156-07
Annelise Nani da Fonseca - 065.514.779-92
Carolina Teixeira Pires - 300.590.078-93
Camila Feltre - 368.892.498-36
Vanessa Raquel Lambert de Souza - 268.229.608-48
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
CPF - MOTIVO
081.294.948-09 - não atendeu o item 4.1.5 do Edital 

69/2023
156.664.518-20 - não atendeu o item 3.1 do Edital 69/2023
225.600.818-57 - não atendeu o item 3.1 do Edital 69/2023
218.152.798-93 - não atendeu o item 3.1 do Edital 69/2023
582.827.771-53 - não atendeu o item 4.1.4 do Edital 

69/2023
373.631.338-16 - não atendeu o item 3.1 do Edital 69/2023
313.037.788-31 - não atendeu os itens 3.1 e 4.1.3 do Edital 

69/2023
O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor da 

Unidade Universitária no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no DOE, e o teor 
da decisão (ou o motivo do indeferimento) disponibilizado ao 
interessado, mediante requerimento.

(Proc. 703/2023-BAURU/FAAC)
 DESPACHO DO DIRETOR Nº 052/2023
PRORROGANDO por 06 (seis) meses, a partir de 10/09/2023, 

o prazo de validade do concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, 
na área de conhecimento Jornalismo e Editoração, junto ao 
Departamento de Comunicação Social, a que se refere o Edital 
de Abertura de Inscrições no 116/2022 STGP/FAAC, publicado no 
DOE de 15/09/2022, homologado na reunião da Congregação de 
09/01/2023, publicado no DOE de 10/03/2023

(Processo 376/2022)
 Faculdade de Ciências
 Retificação
Retificando o Edital 228/2023-Abertura de inscrição de 

Concurso para PROFESSOR ASSISTENTE – RDIDP publicado em 
04/08/2023 pág 121, Item 2.1

ONDE SE LÊ:
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
127,00 por meio de transferência ou depósito identificado junto 
ao Banco do Brasil S.A., agência nº 6919-1 e conta-corrente nº 
021.459-0, em nome da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”, CNPJ nº 48.031.918/0028-44 no período 
das 8:00 h do dia 14/08/2023 às 17:00 h do dia 14/09/2023, 
observado o horário de Brasília.

LEIA-SE:
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
255,00 por meio de transferência ou depósito identificado junto 
ao Banco do Brasil S.A., agência nº 6919-1 e conta-corrente nº 
021.459-0, em nome da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”, CNPJ nº 48.031.918/0028-44 no período 
das 8:00 h do dia 14/08/2023 às 17:00 h do dia 14/09/2023, 
observado o horário de Brasília.

Processo 1025/2023
 EDITAL Nº 258/2023- STGP – Banca Examinadora - DEFI-

NITIVA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências DIVULGA a composição da Banca Examinadora 
DEFINITIVA do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 172/2023-STGP, área de conhecimento: PSICOLOGIA 

contexto esportivo, nas atividades físicas e das atividades da 
vida diária.

Objetivos:
• Conhecer os conceitos mecânicos aplicados à movimen-

tação do corpo humano;
• Conhecer e utilizar os modelos do corpo nas análises da 

movimentação do corpo humano;
• Realizar análises biomecânicas de atividades físicas e 

desportivas.
Programa:
• Introdução à Biomecânica aplicada ao esporte
 metodologia e preparação do ambiente (cinemetria) para 

coleta de dados
 Levantamento de variáveis para descrição do movimento / 

Modalidades esportivas
• Ferramentas de análise
 Noções gerais: pacote matemático para processamento 

de dados
 Dados 2D/3D e tratamento de dados cinemáticos. cons-

trução de gráficos
 Operações matemáticas no pacote matemático.
 tratamento de dados. Interpolação. Suavização
• Metodologia de análise em biomecânica do esporte
 descrição do movimento humano (cinemática). Modelo 

representação corpo humano (ponto material). Modelo repre-
sentação corpo 3D. movimento relativo 2D e 3D

 Centro de massa.
 Movimento de projéteis; análise do movimento de um 

projéctil
 Movimento circular uniforme;leis de newton; força; 

Momento linear; momento de força
CP610 – Análise de desempenho em Esportes Coletivos
Ementa:
Estudo dos métodos, ferramentas computacionais e vari-

áveis do jogo, utilizadas no planejamento do treinamento, 
controle de informações e tomadas de decisão das comissões 
técnicas. Coleta e análise de dados em jogos, a partir de registros 
em vídeo.

Objetivos:
 - Conhecer os conceitos sobre tratamento da informação 

em modalidades coletivas de alto rendimento.
 - Conhecer e operar os métodos, ferramentas computacio-

nais e variáveis utilizadas no controle de variáveis em modalida-
des coletivas de alto rendimento;

 - Participar de coleta de dados e realizar análises com 
equipe de alto rendimento.

Programa:
1. Introdução à análise de dados.
1.1.Dados quantitativos e qualitativos.
1.2.Conceito de medida, erros aleatórios e sistemáticos.
2. Ferramentas para tratamento dos dados.
2.1.Iniciação ao MatLab.
3. Construção de planilhas eletrônicas.
4. Softwares de análise.
4.1.Dvideo; Amisco; Prozone; Soccer analizer.
5. Coleta de dados em jogo.
SL204 – Cinesiologia I
Ementa:
Estudo dos diversos movimentos do corpo humano com 

ênfase na estrutura e funções das articulações e grupos mus-
culares.

Objetivos:
 - Conhecer as estruturas internas responsáveis pela movi-

mentação dos segmentos corporais e as propriedades mecânicas 
dos ossos, músculos e articulações;

 - Compreender e aplicar os conceitos e nomenclaturas da 
movimentação dos segmentos;

 - Realizar avaliações de técnicas esportivas.
Programa:
 - Histórico e caracterização da Cinesiologia.
 - Sistema de referências. Eixos e planos anatômicos. Des-

crição de movimentos por projeção sobre os planos anatômicos: 
conceito e nomenclatura. Modelo do corpo e segmento.

 - Propriedades mecânicas dos materiais. Conceito dos 
diferentes tipos de força e de tensão. Estrutura do tecido ósseo.

 - Princípio de construção do aparelho locomotor.
 - Caracterização cinesiológica do membro inferior. Quadril, 

pelve, joelho, tornozelo e pé.
 - Classificação das articulações de acordo com a mobilida-

de e com os tipos de movimentos. Graus de liberdade de uma 
articulação. Fatores de coesão articular. Mobilidade articular.

 - Caracterização cinesiológica do membro superior. Ombro, 
cotovelo, punho e mão.

 - Propriedades e funções mecânicas dos músculos. Ati-
vidades dos músculos mono e poliarticulares. Características 
dos músculos de acordo com a orientação das fibras. Função 
muscular num determinado movimento.

 - Caracterização cinesiológica dos músculos do tronco e 
da respiração.

 - Caracterização cinesiológica da Coluna Vertebral.
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 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 270/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 477/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, torna público, a 
deliberação da Congregação, de 17/08/2023, NEGANDO provi-
mento ao recurso impetrado pelo candidato Carlos da Fonseca 
Brandão, RG: 13064299X, referente ao Edital nº 228/2023-FCL/
CAs – Análise de Inscrições, do Concurso Público de provas e 
títulos para provimento de 1 (um) cargo de PROFESSOR TITU-
LAR, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – 
RDIDP, junto ao Departamento de Estudos Linguísticos, Literários 
e da Educação, da Faculdade de Ciências e Letras do Campus 
de Assis, na disciplina “Politica Educacional e Organização da 
Educação Básica”, objeto do Edital nº 134/2023-FCL/CAs.

EDITAL Nº 271/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 550/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA PÚBLICO 
o Resultado e Classificação Concurso Público de provas e títulos 
para provimento de 1 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
junto ao Departamento de Psicologia Clínica, da Faculdade de 
Ciências e Letras do Campus de Assis, no conjunto de disciplinas 
“Teorias Psicanalíticas I”, “Teorias Psicanalíticas II” e “Teorias 
Psicanalíticas III”, objeto do Edital nº 135/2023-FCL/CAs, reali-
zado no dia 22/08/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADOS
NOME – RG – MÉDIA FINAL – CLASSIFICAÇÃO
JORGE LUÍS FERREIRA ABRÃO – 364929 – 10,0 – 1º
 - Títulos (Peso 2) - Didática - Arguição - Média por Exa-

minador
Examinador 1 - 10,00 - 10,00 - 10,00 - 10,0
Examinador 2 - 10,00 - 10,00 - 10,00 - 10,0
Examinador 3 - 10,00 - 10,00 - 10,00 - 10,0
Examinador 4 - 10,00 - 10,00 - 10,00 - 10,0
Examinador 5 - 10,00 - 10,00 - 10,00 - 10,0
Média da Prova - 10,0 - 10,0 - 10,0 -  

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Ciências Aplicadas, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio https://www2.fca.unicamp.br/portal/pt-br/, sendo de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 2 anos, a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Deliberação Congregação-
-FCA-223/2023, que estabelece os requisitos e procedimentos 
internos da Faculdade de Ciências Aplicadas para a realização 
dos concursos.

9.7.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Seção de Gestão 
de Pessoas da Faculdade de Ciências Aplicadas que poderá 
prestar quaisquer outras informações relacionadas ao concurso 
público.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.9. Qualquer alteração nas regras de execução do concurso 
deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
CP036 – Handebol
Ementa:
Estudo e prática dos aspectos técnicos, táticos e físicos do 

Handebol, e reflexão sobre planejamento, organização e execu-
ção de programas de iniciação, especialização e treinamento.

Objetivos:
• Possibilitar ao discente aprofundar-se nos conhecimentos 

relacionados à pedagogia do esporte com foco na modalidade 
Handebol, tornando-os aptos a atuar nesta modalidade em nível 
de especialização e treinamento;

• Promover a discussão metodológica acerca do trei-
namento do handebol, fazendo com que o discente esteja 
apto a organizar, sistematizar, aplicar e avaliar procedimentos 
pedagógicos em processos de especialização e treinamento de 
alto rendimento;

• Conhecer a regulamentação e os aspectos organizacionais 
do handebol.

Programa:
• Origem, evolução e momento atual do handebol no Brasil.
• Conhecimento sobre as regras e preenchimento de 

súmulas.
• Fundamentos do Handebol
• Sistemas ofensivos: utilização do corta-luz, posições de 

ataque e utilização de jogadas contra defesa individual e por 
zona.

• Sistemas defensivos: Individual simples, com visão orien-
tada, com ajuda, com flutuação, na linha de passe e com troca 
de marcação; por zona , sistema combinado e pressão individual 
e por zona.

• Sistema de transição, Organização do contra-ataque a 
partir do bloqueio de rebote defensivo até a chegada dos pivôs 
no ataque.

• Exercícios sincronizados atividades coletivas que envol-
vam um ou mais fundamentos.

• Situações de jogo 1X1, 2x1, 2X2, 3X2 e 3X3.
• O papel do técnico/treinador/professor de Handebol e 

sua atuação.
• Sistemas de análises estatísticas em Handebol de alto 

rendimento.
CP404 – Biomecânica Aplicada em Ciências do Esporte
Ementa:
Estudo e aplicação da metodologia e instrumentação para 

biomecânica voltadas à análise do movimento humano no 

h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-
xadas;

i) Publicações em revistas de circulação internacional/
indexadas;

j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.7.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-

reçam 6 ou mais candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média das notas 
atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.
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